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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 335/2025

Institui a Campanha “Agosto Dourado” no 
Município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no Município de Maracanaú, a campanha de incentivo à 
amamentação, ao aleitamento e à doação de leite materno, denominada “Agosto 
Dourado”, a ser implementada anualmente durante todo o mês de agosto.

Art. 2º A campanha “Agosto Dourado” passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Município de Maracanaú.

Art. 3º No âmbito da campanha, poderão ser desenvolvidas ações com os seguintes 
objetivos:

I – Promoção de palestras, debates e eventos educativos sobre o tema;
II – Incentivo a ações que orientem e promovam a amamentação, o aleitamento e a 
doação de leite materno, inclusive por meio de campanhas educativas nas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) do Município.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, definindo normas, diretrizes e 
procedimentos para sua implementação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 7 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 07/10/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A campanha “Agosto Dourado” tem como objetivo conscientizar a população 
sobre a importância da amamentação e do aleitamento materno, destacando seu 
papel fundamental na saúde e no desenvolvimento das crianças. O leite materno é um 
alimento completo, capaz de fornecer todos os nutrientes essenciais nos primeiros 
meses de vida e de proteger os bebês contra doenças infecciosas, fortalecendo o 
sistema imunológico.
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Além disso, a doação de leite materno representa um gesto de solidariedade que 
salva vidas, especialmente de crianças prematuras ou com baixo peso, que dependem 
desse alimento para sobreviver. A ciência comprova que a amamentação contribui 
para o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional das crianças, prevenindo 
doenças e promovendo um crescimento saudável.

Instituir a campanha “Agosto Dourado” em Maracanaú significa fortalecer 
políticas públicas de saúde, estimular a educação da população sobre os benefícios 
da amamentação e promover ações que garantam o direito das crianças a um início 
de vida saudável. Dessa forma, o município estará alinhado às estratégias nacionais 
de incentivo à amamentação e doação de leite materno, contribuindo diretamente para 
a redução da mortalidade infantil e para a promoção da saúde materno-infantil.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12211
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